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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 182/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICiP10 DE CAPANEMA,  com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado  CONTRATANTE,  e o(a) 
COMERCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 85.472.967/0001-29, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  RIO 
GRANDE DO SUL, 3507 - CEP: 85760000 no Município de Capanema/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: nfecibrazem@gmail.com, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: 4635521743, a seguir denominado  CONTRATADO,  neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NELSON  JUNIOR  KRAEMER, CPF 
971.410.629-04,  corn  função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação do Pregão Presencial  le  29/2024 e em observância as 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS  AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: . . 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descriçao do 
produto/serviço 

Mama do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

()multi- 
dade 

Preço 
unitrio 

Preço total 

03 1 67886 DESLOCAMENTO  
ATÉ O LOCAL DE 
ENTREGA (ÁREA 
RURAL). 

PROP  RIO K M 12.000,0 
0 

1,12 13,440,00 

03 2 68474 IOGURTE POLPA DE AMANH L 6.000,00 5,94 35.640,00 
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FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS, 
ACONDICIONADO 
EM SACHÉ 
CONTENDO I LITRO. 
RÓTULO CONTENDO 

ECER 

PROCEDÊNCIA 1)0 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, 
TABELA 
NUTRICIONAL, 
PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM,  
CI  SPOA OU SW.  
VALIDADE  MINIMA  
DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
ENTREGA 
QUINZENAL 
CONFORME 
CRONOGRAMA. 

03 3 68476 LEITE SOFI L 10.000,0 5,53 55.300,00 
PASTEURIZADO 0 
REFRIGERADO TIPO 
C. QUE APRESENTE 
AS ESPECIFICAÇÕES 
PRODUÇÃO DE 
COLETA E DE 
QUALIDADE DO 
LEITE, DEVENDO 
AINDA SEGUIR AS 
NORMATIVAS 
PREVISTAS PELO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. 
APRESENTAÇÃO DE 
REGISTRO DE 
INSPEÇÃO (SIM) 
SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO 
MUNICIPAL, DEVE 
SER EXIGIDA A 
CÓPIA DO REGISTRO 
DE INSPEÇÃO (SIM) 
E LICENÇA 
SANITÁRIA. 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
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AGRICULTURA,  
INFORM  AÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE 
VALIDADE NÃO 
INFERIOR DE 05 
DIAS. 

03 4 68477 MANDIOCA CRUA  
DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, 
COM BOMA 
COZIMENTO, 
EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E 
PRAGAS. DE VERÁ 
SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

PROD UT  
OS 
MASSOL 

KG 2.000,00 6,69 13.30.0() 

03 5 68478 MANTEIGA: SEMER1MES  
SAL - EMBALAGEM 
200G MANTEIGA 
SEM SAL, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
OBTIDA DO CREME 
DE LEITE (NATA) 
PADRONIZADO, 
PASTEURIZADO E 
MATURA DO, COM. 
2000, COM TEOR 
MÍNIMO DE 80% DE 
LIPÍDEOS, 
EMBALAGENS 
RETANGULARES 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE 

A 
UN  3.000,00 10,41 31.230,00 
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FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE, 
REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA  SO 
DI  POA. VALIDADE 
DE, NO MiNIMO, 4 
MESES  

LOT  
E: 
003 - 
Lote 
003 

6 68463 MARGARINA 
CREMOSA COM SAL 
(NÃO CREME 
VEGETAL). SEM 
GORDURAS  TRANS,  
ORIUNDA DE ÓLEO 
VEGETAL 
COMESTÍVEL, 
CONTENDO 
VITAMINAS, 
AÇÚCAR E 
CLORETO DE SÓDIO 
DENTRO DOS 
PADRÕES LEGAIS. 
PRODUZIDA E 
EMBALADA 
DENTRO DAS 
NORMAS QUE 
DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO. 
DEVERÁ SER 
CREMOSA, COM 
AD10.0 DE SAL, 
EMBALADA EM 
POTES PLÁSTICOS 
RESISTENTES, 
ESTANDO ESTES 
ÍNTEGROS NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA, DEVE 
CONTER ROTULO 
COM TODAS AS 
IN FORMAÇÕES DO 
PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 

-VIGENTE. POTES DE 
500G. 

COAMO  UN  3.000,00 5,19 15.570,00 

03 7 68480 NATA, 
A.CON DIC  ION  ADA 
EM EMBALAGENS 
DE NO MÍNIMO 
2500. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 

AMANI-I  
ECER 

UN  2.500,00 8,85 22.125,00 
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PRODUTO, 
INGREDIENTES, 
TABELA. 
.N UTRICION AL, 
PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, 
CISPOA OU  SW.  0 
TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA 
ENTREGA DEVERA 
REALIZADO EM 
VEÍCULO 
REFRIGERADO OU 
CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A 
TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 15 DIAS 
A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA.  

LOT  
E: 
003 - 
Lote 
003 

8 68485 PRESUNTO COZIDOFRIELLA 
(NÃO 
APRES UNTADO), 
SEM CAPA DE 
GORDURA, FATIADO 
NO DIA DA 
ENTREGA PEÇA, A 
EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER 
A VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÕXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ 0 
MOMENTO DO 
CONSUMO, 
ACONDICIONADO 
EM CAIXAS 
LACRADAS. A 
EMBALAGEM 
DEVERÁ COWER  
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
I  DEN  TIFI cAçÃo, 
PROCEDÊNCIA. 
INFORMAÇÕES 
N UTRICIONAI S, 

KG 2.000,00 28,56 57.120,00 
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NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NUMERO 
DO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRIC ULTURA/S  WI  
DIPOA E CARIMBO 
DE INSPEÇÃO DO  
SW. DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE  MINIMA  
DE 30 (TRINTA) DIAS 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
PESANDO 
APROXIMADAMENT 
E 30G CADA FATIA 

03 9 68486 QUEIJO COLONIAL/ 
MUSSARELA: DEVE 
SER PREPARADO 
COM LEITE E/OU 
LEITE 
RECONSTITUÍDO 
(INTEGRAL), SEMI- 
DESNATADO, 
DESN ATADO E/OU 
SORO LÁCTEO, 
PASTEURIZADOS, E 
COAGULANTE 
APROPRIADO (DE 
NATUREZA FÍSICA 
E/OU QUÍMICA E/OU 
BACTERIANA E/OU 
ENZIMÁTICA). 
DEVERÃO SER 
PRODUZIDOS DE 
ACORDO COM 0 
REGULAMENTO 
TÉCNICO DE 
IDENTIDADE E 
QUALIDADE DE 
QUEIJOS (PORTARIA 
N° 146 DE 07 DE 
MARÇO DE 1996), 
ESTAREM 
REGISTRADOS, NO 
MiNIMO, NO GRGÃO 
MUNICIPAL DE 
INSPEÇÃO 
COMPETENTE. OS 
PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL 
DEVEM POSSUIR 0 

ROHDEN KG 2.000.0035,21 70.420,00 
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CARIMBO DO 
SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL  
(SW), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DO 
PARANÁ (SIP) OU 
SERVIÇO INSPEÇÃO 
MUNICIPAL (SIM), E 
ESTAR EM 
CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA 
VIGENTE. NÃO PODE 
CONTER: ()LEO,  
GORDURA VEGETAL 
HIDROGEN ADA, 
AMIDOS OU 
FARINHAS. 2.1 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS DA 
CONTRATANTE.  

LOT  
E:  
003 - 
Lote 
003 

10 68487 SALSICHA TIPO  HOT  
DOG, CON  GELADA 
(À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE 
0 SALSICHA TIPO  
Half DOG.  
CONGELADA (Á. 

TEMPERATURA QUE 
GARANTA QUE 0 
PRODUTO ATINJA - 
18° C). DEVERÁ 
APRESENTAR 
TEXTURA, COR, 
ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. 
NÃO  SERA  ACEITO 
PRODUTO QUE 
APRESENTE 
SUPERFÍCIE ÚMIDA 
E/OU PEGAJOSA, 
EXSUDATO LIQUIDO 
OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE 
coNsisTÊNciA 
ANORMAL, COM 
INDICIOS DE 
FE' RM ENTAÇÃO 
PI:FIRMA. NÃO SERÁ 
TOLERADA A 
PRESENÇA DE 

GUIBOM KG 2.000,00 13,89 27.780,00 
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MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU 
COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE. 

04 1 68470 CARNE BOVINA  
MOIDA DE 
PRIMEIRA MAGRA. 
EMBALAGEM: 0 
PRODUTO DEVERÁ 
SER EM BALADO 
COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA 
AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO 
E QUE LHE 
CONFIRAM UMA 
PROTEÇÃO 
APROPRIADA 
(DEVERÁ SER 
ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
Króxico, 
RESISTENTE ik 
MANIPULAÇÃO E 
TRANSPORTE). PESO 
LIQUIDO: 02 KG. 0 
PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA 
ESCOLA 
REQUISITANTE. 
CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE 
BOVINA MOÍDA  
TWO ACÉM, OU 
PALETA OU 
AGULHA SEM OSSO, 
RESFRIADA, COM 
TEMPERATURA DE 
+4°C, COM NO 
MÁXIMO 10% DE 
GORDURA E ISENTA 
DE TECIDOS 
INFERIORES COMO: 
OSSOS, 
CARTILAGENS, 
GORDURA PARCIAL, 

AB.  
BANTLE 

KG 12.000,0 
0 

27,08 324.960,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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APON.EVROSES, 
TENDÕES, 
COÁGULOS E 
NÓDULOS 
LINFÁTICOS.  

LOT  
E: 
004- 
Lote 
004 

2 68471 CARNE BOVINA:AB. 
PURA TIPO 
PATINHO, MAGRA, 
COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, 
SEM OSSO, SEM 
NERVOS, 
RESFRIADA, LIMPA, 
NÃO AMOLECIDA 
NEM PEGAJOSA, 
SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, 
ODOR 
CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA AL1MENTOS, 
LIMPO, NA() 
VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ 0 
MOMENTO DO 
CONSUMO. 0 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR PESO  
LIQUID() MÁXIMO 
DE 2KG POR 
EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES 

BANTLE 
KG 12.000,0 

0 
27,67 332.040,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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HIGIÊNICAS IDEMS 
AO CONSUMO. 

04 3 68472 CARNE  SUN  A TI PO  
SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, 
SEM ACUMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU 
INTERIOR. DEVERÁ 
SER 
ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS 
CON'IsENDO NO 
MÍNIMO 1KG DO 
PRODUTO. RÓTULO 
CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO, 
INGREDIENTES, 
TABELA 
N U TRIC  ION  AL, 
PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, 
CISPOA OU S1F. 0 
TRANSPORTE DO 
PRODUTO PARA 
ENTREGA DEVERA 
REALIZADO EM 
VEÍCULO 
REFRIGERADO OU 
CAIXA TÉRmicA 
ASSEGURANDO A 
TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 MESES 
A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
DEVERÁ SER 
APRESENTADA 
AMOSTRA PARA 
TESTE. 

AB.  
BANTLE 

KG 3.000,00 14,00 42.000,00 

04 4 68473 COXA ELEVO 
SOBRECOXA 
CONGELADA, LIVRE 
DE PARASITOS E DE 
QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
CO NTAM IN ANTE 
QUE POSSA 
ALTERA-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA 

KG 24.000,0 
0 

5,61 134.640,00 
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ALTERAÇÃO, ODOR 
E SABOR PR6PRIOS, 
DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM 
MONOBLOCOS, 
CAIXAS DE 
PAPELÃO LACRADA 
OU EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
I NTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO 
PODERÁ 
APRESENTAR 
SINAIS DE 
RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO 
GELO 
AVERMELHADO OU 
LÍQUIDOS 
PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES 
HIGlÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

04 5 67886 DESLOCAM  EN  TO  
ATÉ 0 LOCAL DE 
ENTREGA (ÁREA 
RURAL). 

PROP  RIO KM I 2.000.0 
0 

1,06 12.720,00 

04 6 68479 MÚSCULO BOVINO  
COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA. 
FRACIONADO EM 

AB.  
BANTLE 

KG 600,00 15,30 9.180,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CUBO. 
APROXIMA DAM 
E 3 CM. 
CONGELADO. 
ASPECTO: PRÓPRIO 
DA ESPECIE E SEM 
PRESENÇA DE 
OSSOS. COR: 
PRÓPRIA DA 
ESPEC1E, SEM 
MANCHAS 
ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS. 
EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE 
MATERIAL 
FLEXtVEL, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO A 
VACUO, CONTENDO 
ETIQUETA 
PRIMARIA COM 
ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (RDC3 60), 
APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO 
COM ALIMENTOS 
DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 105/99 
DA ANV1SA. 
PACOTES DE 
APROXIMADAMENT 
E 1 KG. 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA: 
EMBALAGEM 
SECUNDARIA DO 
PRODUTO DEVERA 
SER EM CAIXA DE 
PAPELÃO 
REFORÇADO, 
ADEQUADO AO 
EMPILHAMENTO 
RECOMENDADO, 
LACRADA COM FITA 
ADESIVA, 
RESISTENTE A 
DANOS DURANTE 0 
TRANSPORTE OU 
A RMAZENAMENTO 
E QUE GARANTA A 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE 
TODO 0 SEU  
PERIOD° DE 
VALIDADE, 
TRANSPORTADA EM 
CONDIÇÕES QUE 
PRESERVEM AS 
CARACTERÍSTICAS 
DO ALIMENTO 
CONGELADO. 
CAIXAS COM 
CAPACIDADE DE 
ATE 10 KG. 

04 7 68484 'pErro DE FRANGOLEVO 
CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO 
'I'RAN SPARENTE 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, 
ATÓXIÇO, LIMPO, 
N2k0 VIOLADO, 
RESISTENTE,QUE 
GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. NÃO 
PODERÁ 
APRESENTAR 
SINAIS DE 
RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO 
GELO 
AVERMELHADO OU 
L1QUIDOS 
PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. 
DEVERÁ SER 
'FRANSPORTADO EM 
CARRO 
REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. 
ESTA DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM 
CO NDIÇOES 

KG 3.000,00 14,81 44.430,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. 

05 1 68489 BEBIDA VEGETAL  
DE AVEIA, I unto, 
COM POSTO POR 
AGUA, AVEIA 
INTEGRAL. ÓLEO 
VEGETAL DE 
GIRASSOL, CÁLCIO 
E SAL, 
CARACTERÍSTICAS; 
COR, ODOR, SABOR 
E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
PRODUTO DEVE 
ESTAR DE ACORDO 
COM A ANVISA. 0 
PRODUTO DE VERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA; CAIXA 
TETRA PACK  
LONGA VIDA, 
ATÓXICA E 
RESISTENTE. 
ROTULADO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DA 
VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE 
VENCIDO E 
EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

NATURE  
S  HEART  

L 5.000,00 27,91 139.550,00 

05 2 68490 iuscorro ÁGUA E 
SAL SEM GLÚTEN. 
INGREDIENTE: 
AMIDO DE: MILHO, 
FARINHA. DE 
MILHO, 
MARGARINA 
VEGETAL 
[GORDURAS E 
ÓLEOS VEGETAIS 
EM PROPORÇÕES 

SCHAR  PCT  5.000,00 43,76 218.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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VARIÁVEIS (PALMA.  
PALM  ISTE,  
CAN  OLA ), ÁGUA, 
SAL, 
EMULSIFICANTE: 
MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS. 
AROMATIZANTES 
NATURAIS; 
MALTODEXTRINA, 
AMI DO 
MODIFICADO DE 
MANDIOCA, 
PROTEÍNA DE SOJA, 
FARINHA DE SOJA, 
SAL MARINHO 2%, 
XAROPE DE ARROZ, 
FERMENTOS 
QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE 
AMÔNIO E 
BICARBONATO DE 
SÓDIO, XAROPE DE  
GLUCOSE,  
FERMENTO 
BIOLÓGICO,  
EMU LS  IFICANTE: 
ESTERES 
MONOACETILTART 
luticos E 
DIACETILTARTÁRIC 
OS DE MONO E 
DIGLICERIDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS; 
ACIDIFICANTE: 
ÁCIDO CÍTRICO; 
AMIDO DE MILHO 
MODIFICADO. ALER 
GICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE 
SOJA.  MAO  CONTÉM 
GLÚTEN. PACOTE 
DE 115G. MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
SCHAR, SIMILAR, 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

05 08491 Biscorro DOCE 
SEM LACTOSE, TIPO 
.M.ARIAi 
PRODUZIDO, 
EM BA  LAM)  

PICCIN1  
Ni 

PCT  5.000,00 38,38 191.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.eapaneina.pr.gov.br  Púgina: 15 
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ENTREGUE EM 
CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO 
SAN I TARIA 
VIGENTE. PACOTE 
DE 112G NO 
M IN IMO. VALIDADE  
MINIMA  DE 6 MESES 
A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
(INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE). MARCA 
DE REFERÊNCIA: 
NATURAL LIFE,  
SIMILAR, OU DE 
MELHOR 
QUALIDADE. , 

05 4 68492 BISCOITO SEMDAJESS  
GLUTEN  - SABOR 
DOCE DE LEITE OU 
MORANGO. 
INGREDIENTES: 
AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR, GORDURA 
DE PALMA, 
FARINHA DE 
ARROZ, LEITE DE 
COCO, FÉCULA DE 
BATATA, AÇÚCAR 
INVERTIDO. GEMA 
DE OVO, GOMA  
ACACIA,  MANTEIGA 
DE CACAU, GOMA 
XAN TANA 
EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, 
AGENTES DE 
CRESCIMENTO 
(FERMENTO 
Q UiMICO, 
BICARBONATO DE 
AMÔNIO E SÓDIO), 
SAL, 
ANTIOXIDANTE 
NATURAL EXTRATO 
DE ALECRIM, 
AROMATIZANTE 
SINTÊTICO 
IDÊNTICO AO 
NATURAL E 
CORANTE 
CARAMELO .1V. NÃO 
CONTÊM GLÚTEN. 

PCT  5.000,00 17,65 88.250,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321. 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.eapanetna.pr.gov.br  
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NÃO CONTÉM 
LACTOSE. 
ALÉRGICOS: 
CONTÉM OVOS E 
DERIVADOS DE 
SOJA. PACOTE 100G. 
(ALERGIA A 
FEN1LCETONORIA E 
GLÚTEN). MARCA 
DE REFERÊNCIA. 
SCHAR, NATURAL  
LIFE.  SIMILAR, OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

05 5 68493 BOLACHA ÁGUA E 
SAL SEM LACTOSE:NI 
0 PRODUTO DEVE  
CON  TER FARINHA 
DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACID()  
FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, 
SEM COLESTEROL, 
SEM LACTOSE. 
CARACTERÍSTICAS: 
COR, ODOR, SABOR 
E TEXTURA. 
PACOTE DE 112G NO 
MÍNIMO. 
INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE. MARCA 
DE REFERÊNCIA, 
SCHAR, NATURAL  
LIFE,  SIMILAR, OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

P ICCIN I  PCT  3.000,00 38,38 115.140,00 

05 6 68494 CACAU EM Pó 
CACAU EM 116, 
CACAU 100 % PÓ 
MARROM DE ODOR 
E SABOR 
CA RACTERi STICO. 
PRODUZIDO 
ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE 
MISTURA DE PÓS. 
PACOTE DE 100G. 
(ALERGIA A 
PROTEÍNA DO LEITE 
E INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE E 
GLÚTEN). MARCA 

APTI PC-I 1.500,00 9,87 14.805,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 —WWW .cupanetna.pr.gov .br 
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DE REF  ERÈN CIA, 
MÃE TERRA, 
SIMILAR, OU DE 
MELHOR  
QUA  LI DA DE. 

05 7 67886 DESLOCAMENTO 
ATÉ 0 LOCAL DE 
ENTREGA (ÁREA 
RURAL). 

PROPR1A KM 12.000,0 
0 

1,50 18.000,00 

05 8 68496 FARINHA DE ARROZ 
0 PRODUTO DEVE 
ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 02 E 34 
(DECRETO 12.846/78) 
E PORTARIA NI' 29 
DE 13 DE JANEIRO 
DE 1998, ANV1SA. 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE 
ARROZ, SEM  
GLUTEN.  
CARACTERÍSTICAS: 
COR, ODOR, SABOR 
E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO, 
HERMETICAMENTE 
SELADO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
ROTULADO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, 
CONTENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE. 
PACOTE DE I KG. 
(ALERGIA AO  
GLUTEN),  

ZAEL1  PCT  2.000,00 22,88 45.760,00 

05 9 64497 GELEIA FRUTAS 
VERMELHAS DIET 
COM PEDAÇOS DE 
FRUTAS; SEM 
ADIÇÃO DE 
ACUCAR MORANGO, 
AMORA, 
FRAMBOESA, 
EDULCORANTES: 
soitarroL E 
SUCRA.LOSE, 
ESTABILIZANTE 

DlET  
HOUSE  

UN  500,00 26,82 13.410,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PECT1NA, 
REGULADOR DE 
ACIDEZ ÁCIDO 
CiTRICO,  
CON  SERVA NTE 
SORBATO DE 
POTÁSSIO, AGENTE 
DE FIRMEZA 
FOSFATO 
TRickLaco E 
ANTIOXIDANTE 
ÁCIDO ASCORBICO. 
NÃO CONTÉM 
GLÚTEN . UNIDADE 
DE 230G. 
(DIABÉTICOS). 

05 10 68502 LEITE ZERO 
LACTOSE 0 
PRODUTO DEVE SER 
DE  la  QUALIDADE E 
0% DE LACTOSE , 
NÃO DEVE 
APRESENTAR 
QUALQUER 
CONTAMINAÇÃO, 
ADULTERAÇÕES NA 
SUA COMPOSIÇÃO 
OU SENSORIAL. TEM 
COMO 
INGREDIENTES 
LEITE 
SEMIDESNATADO, 
ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES 
CITRATO DE SÓDIO, 
MONOFOSFATO DE 
SÓDIO E DIFOSFATO 
DE SÓDIO. CONSTAR 
O LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, 
I NGREDIENTES, 
TABELA 
N UTRICION AL, 
POSSUIR 
CERTIFICAÇÃO DO 
IMA OU SW. IL.  
(INTOLERANTE A 
LACTOSE). 

TERRA 
VIVA 

L 10.000,0 
0 

5,77 57.700,00 

05 11 68503 MACARRÃO DE 
ARROZ OU M1L-HO, 
SEM OVOS, TIPO 
ESPAGUETE 

RENATA 

. 

per 5.000,00 5,96 29.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321. 
CNPJ a' 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  
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I NGREDI ENTES: 
FARINHA DE ARROZ 
OU MILHO, SEM 
OVOS, SEM 
COLESTEROL E SEM 
GLÚTEN. 
CARACTERÍSTICAS: 
COR, ODOR, SABOR 
E TEXTURA 
CARACTERÍSTICA. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO, 
HERMETICAMENTE 
SELADO, OU CAIXA 
"r1P0  BOX,  AkoxicA, 
RESISTENTE, 
ROTULADO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, NA DATA 
DE ENTREGA 0 
PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO  
MINIM°  06 MESES 
DE VALIDADE. 
PACOTE DE 500G. 
(ALERGIA AO 
GLÚTEN). 

05 12 68506 MASSA PARA 
MACARRÃO Two 
PENN  E, OU 
ESPAGUETE SEM 
GLÚTEN. 
INGREDIENTE: 
FARINHA DE MILHO, 
FARINHA DE 
ARROZ,  
EMU  LSIFICANTE: 
MONO E 
DIGLICERÍDIOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS. 
ALÉRGICOS: PODE 
CONTER 
DERIVADOS DE 
SOJA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. PACOTE 
COM .500G. 
(ALERGIA 
AFEN ILC  ETON OM)  
. MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
SCHAR, SIMILAR, 

RENATA PC1.  5.000,00 9,47 47.350,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

05 13 68507  MIX DE FARINHA 
SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. 
INGREDIENTE: 
AMIDO DE MILHO, 
FARINHA DE 
ARROZ, FIBRAS 
VEGETAIS  
(PSYLLIUM  E FIBRA 
DE CrI'RECOS), 
POLIDEXTROSE, 
FARINHA  
LEN  TI LHAS, 
ESPESSANTE: 
HIDROXIPROPILMET 
I LCEL U  LOSE  ; SAL. 
PACOTE DE 500G. 
(ALERGIA A  
FEN  I  LC ETON  URIA). 
MARCA DE 
REFERÊN CIA : 
SC.HAR, SIMILAR, 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

CASA 
RIGAN1 

PC 'I 2.000,00 21,83 43.660,00 

05 14 68508 PÃO INTEGRAL 
VEGETARIANO SEM 
GLOTEN, 350G, SEM 
OVOS, PRODUZIDO 
A PARTIR DE 
FARINHA DE ARROZ 
INTEGRAL, FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
FARINHA DE SOJA 
INTEGRAL, BATATA 
DOCE, AMIDO DE 
ERVILHA,  OLEO  DE 
GIRASSOL, 
FERMENTO 
BIOLÓGICO E SAL 
MARINHO. 
REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DA 
VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE 
VENCIDO. MARCA 
DE REF  ERÊNCIA: 
NATURAL LIFE,  
SIMILAR, OU DE 
MELHOR 

NATURA  
L  LIFE  

UN  5.000,00 35,79 178.950,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro- 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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QUALIDADE. 
05 I 5 68509 PÃO TWO  

BISNAGUIN HA SEM 
GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. 
INGREDIENTES: 
AMIDO DE MILHO, 
FARINHA DE 
ARROZ, OVOS, ÓLEO 
DE GIRASSOL, 
AÇÚCAR, 
UMECTANTE: 
GLICERINA; 
EMULSIONANTES: 
ÉSTERES DE ÁCIDOS 
GRAXOS COM 
POLIGLICEROL. 
MON O-E 
DIGLICERIDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, 
POLISORI3ATO 80; 
FIBRA 
VEGETAL(PSYLLIU 
M), ESPESSANTE: 
HIDROXIPROPILMET 
1LCELULOSE; 
PROTEÍNA DE SOJA, 
FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, 
FIBRA DE CÍTRICOS, 
AROMA NATURAL. 
ALÉRG1COS: 
CONTÉM OVOS E 
DERIVADOS DE 
SOJA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. PACOTE 
COM 150G. 
(ALERGIA A 
FENILCETONÚRI A). 
MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
SCHAR, SIMILAR, 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

SCHAR  UN  2.000,00 13,45 26.900,00 

06 I 67886 DESLOCAMENTO  
ATÉ O LOCAL DE 
ENTREGA (AREA  
RURAL). 

PROP  RIA KM 12.000,0 
0 

1,50 18.000,00 

)( 2 68499 IOGURTE DIET  
(ISENTO DE 
AÇÚCAR), NOS 
SABORES 
MORANGO OU 

FRIMES  
A 

UN  500,00 2,98 1.490,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I321 
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COCO. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM 
CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM 
EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS 
CORRETAS E 
ADEQUADAS (10°C 
OU DE ACORDO 
COM 0 
FABRICANTE). O 
PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE  MINIMA  
DE 20 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
EMBALAGEM EM 
POLIETILENO 
LEITOSO ATÓXICO 
CONTEN DO 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO E 
NÚMERO DO 
REGISTRO NO 
SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO, COM 140 
A 170 GRAMAS. 
PRODUTO SUJEITO 
À VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA 
AOS 
PROCEDIMENTOS 
ADMIN ISTRATI VOS. 
EMBALAGEM COM 
170G. 

06 3 68500 IOGURTE GREGO 
100% VEGETAL DE 
BEBIDA AVEIA OU 
AMÊNDOA - SABOR 
MORANGO OU 
CHOCOLATE 
TRADICIONAL, 
UNIDADE DE 150 G. 

VIDA  
VEG 

UN  500,00 8,97 4.485,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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(ALERGIA A 
PROTEÍNA DO 
LEITE). 

06 4 68501 IOGURTE ZERO 
LACTOSE —A 
ALI MENTO COM 
BEBI DA VEGETAL 
DE AVEIA OU 
AMÊNDOA SABOR 
MORANGO OU 
FRUTAS 
VERMELHAS 100% 
VEGETAL. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO 
PRODUTO.  UN  IDADE 
DE 170G. 
(INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE). 

FUMES  UN  2.000.00 4,97 9.940,00 

06 5 68504 MARGARINA SEMBECEL  
SAL 
INGRED1ENTES:  ÁG  
U A, ÓLEOS 
VEGETAIS (LIQUIDO 
E 
IN TERE STERIFICAD 
0), SAL, CLORETO 
DE POTÁSSIO,  
VITAMIN  AS (E, A),  
EMU  LSIFICANTES: 
MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS E 
POLIGL10EROL 
POLIRRICINOLEATO, 
CONSERVADOR: 
SORI3ATO DE 
POTÁSSIO, 
AC IDU  LAN  'rE: 
ÁCIDO CÍTRICO, 
AROMATIZANTE, 
SEQUES'I7RANTE: 
.EDTA CÁLCIO 
DISSÓDICO, 
CORANTES: 
URUCUM E 
CÚRCUMA, 
ANTIOXI DA N'IsES: 
TBHQ E ÁCIDO 
CÍTRICO. NÃO 
CONTÊM GLÚTEN. 

'UN  1.000,00 12,80 12.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CONTÉM DERIVADO 
DE SOJA E PODE 
CONTER LEUE. 
EMBALAGEM DE 500 
G. MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
BECEL, SIMILAR OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE.  

LOT  
E: 
006 - 
Lote 
006 

6 68505 MARGARINA ZERO 
LACTOSE 0 
PRODUTO NÃO 
PODERÁ CONTER 
LEITE E NEM 
GLÚTEN, DE VERA 
SER DE BOA 
QUALIDADE, 
CREMOSO, QUE 
ESTEJA EM 
TEMPERATURA DE 
REFRIGERAÇÃO. 
COM  
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, 
INFORMAÇÕES 
N UTRICIONAIS E 
DATA DE VALIDADE 
IDEAL PARA 
CONSUMO. 
INGREDIENTES: 
ÁGUA, ÓLEOS 
VEGETAIS LIQUIDOS 
E HIDROGENADOS, 
SAL (1,8%), LEITE 
EM 110:5 DESNATADO, 
0 AROMA DEVERÁ 
SER IDÉNTICO AO 
NATURAL DE 
MANTEIGA E 
NATURAL DE 
MARGARINA. SEM 
CONTAMINAÇÃO 
POR GLÚTEN. 
UNIDADE DE 500G. 
(INTOLERANTE A 
LACIOSE). 

I3ECEL  UN  2.000,00 11,87 23.740,00 

06 7 68510 QUEIJO M U  SSA  RE LATFRIMES  
ZERO LACTOSE 
FATIADO, LEITE 
PASTEURIZADO. 
CLORETO DE 
SÓDIO, ENZIMA 
LACTASE, CLORETO 

A 
PCT  2.000,00 11,46 22.920,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.eapaneina.pr.gov.br  Página: 25 



o 9 8 i) 

Município de ('apanema — PR 

 

   

DE CÁLCIO, 
FERMENTO LÁTICO, 
COAG U  LAN  TE E 
CONSERVANTE 
NATAmICINA. 
PACOTE DE 150G. 
(INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE). 

06 8 68511 QUEIJO VEGA NO 
MUSSARELA DE 
CASTANHA DE 
CAJÚ, 150G, 
FATIADO, 100% 
VEGETAL, 
EMBALAGEM EM 
POLIETILENO 
ATÓXICO 
CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 
PRODUTO. 
REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DA 
VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE 
VENCIDO E 
EMBALAGENS  
DAN  I FICADAS. 

VIDA  
VEG 

PCT  2.000,00 13,46 26.920,00 

06 9 68512 REQUEIJÃO 
CREMOSO ZERO 
LACTOSE, LEITE 
INTEGRAL, ENZIMA 
LACTASE, cLottEro 
DE SÓDIO, CLORETO 
DE CÁLCIO, 
COAGULANTE, 
FERMENTO LÁCTEO, 
EMULSIF1CANTES 
(450111, 4521, 450V, 
45111). REGULADOR 
DE ACIDEZ ACIDO 
LÁCTICO, 
CONSERVADORES 

cATuPi  
RY 

UN  2.000,00 11,36 22.720,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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SORBATO DE 
POTÁSSIO E .N.1.SINA. 
UNIDADE 220G. 
(INTOLERÂNCIA A 
LACTOSE). 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorizaciio de Contratação Direta  don  o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso elcistente(s); 
e) a Proposta do contratado; 

eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1.  Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se  

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão  e de execução, assim corno 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1.  Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem  prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 
da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o  contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
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2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais I 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1.  Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2  deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$  2.614.965,00 (Dois Milhões, 
Seiscentos e Quatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3.  0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal. nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de  2 (dois) dias fiteis  após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 
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responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade,  flea  sob responsabilidade do Contratado os  emus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usidLrio, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vincula de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanetna.pr.gov.br  Pagina: 29 



o  t  

Município de Capanema — PR 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualíficaviio jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
ftituros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição  dc  aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1 .8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa flsica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou  corn  
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

(1) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ rio 75.972.760/0001-60 —www.eapaneina.pr.gov.br  Página: 3 I 



O 98i;  

Município de Capanema — PR 

Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 1160 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1170 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1170 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1180 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1460 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1470 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1680 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9..1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação  corn  o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11.10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados A formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5, nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
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10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(A ), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada A apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referencia. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 
11.2„ A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4.. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 
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1.2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referencia e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgao Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

suspensão e retenção do pagamento; 
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b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal  
NM  e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei  if  
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei  if  9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
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17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município ira se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivmente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanetna.pr.gov.br  Púgina: 37 



Município de Capanema — PR 

contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou füncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de pregos: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para filtura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firniar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5.. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis  coin  os de mercado. 
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19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) NELSON  JUNIOR  
KRAEMER, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono.  aos 22 dias do mês de julho de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 183/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n' 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
ELCIO MAFIOLETTI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.033.503/0001-40, 
sediado(a) no seguinte endereço:  AV  DA PEROBAS, 330 - CEP: 85650000 - 
BAIRRO: SÃO  JOSE  OPERARIO, no Município de Santa Izabel do Oeste/PR, 
com o seguinte endereço eletrônico: elciomafioletti@hotmail.com, e  corn  o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (46) 3542-1419, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ELCIO MAFIOLETTI, 
CPF 554.426.849-53, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo de Contratação do Pregão Presencial n° 29/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

eiRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Lote Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Prego total 

01 1 68408 ABACATE, FRUTA  
COM CASCA LISA,U 
VERDE IN NATURA, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE 

CANT  KG 500,00 3,65 1.825,00 

(*\- 
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SUPORTE 
MANIPULAÇÃO 
NÃO DEVERA 
APRESENTAR 
DANOS DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA QUE 
AFETE A SUA 
APARÊNCIA. 

01 2 68409 ABOBRINHA DE  
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, DEVE ESTAR 
FIRME E 
COMPACTA, 
ISENTO DE 
PARA SITAS E 
LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICA E 
CORTE, COM CASCA 
BRILHANTE, SEM 
FUROS, 
RACHADURAS OU 
MANCHAS 
ESCURAS. 

CANT  
U 

KG 900,00 3,29 2.961,00 

01 _ 68410 ALFACE, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
GRAÚDA ISENTA 
DE MATERIAL 
TERROSO. COM 
COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS. 
ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS E LIMPAS 
COM 350G CADA 
PACOTE. 

COLO 
NIAL 

mq 3.000,00 2,55 7.650,00 

01 4 68411 ALHO DE PRIMEIRA  
QUALIDADE, OU 
SEJA, BULBOS 
TENROS, FIRMES E 
GRAÚDOS. LIVRE 
DE PRAGAS, 
SUJIDADES E 
LARVAS. 

CANT  
U 

KG 2.000,00 21,95 43.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
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01 5 68412 BANANA CATURRA  
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS 
COM 60 A 70% DE 
MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITO. 

CANT  
U 

KG 24.000,00 2,19 52.560,00 

01 ( 68413 BANANA MAÇÃ 
FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÊPTICAS 
MANTIDAS. NO 
PONTO DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA 
O CONSUMO. 
INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO 
ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE 
AFETEM SUA 
APARÊNCIA E 
UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
ESCUROS OU 
APODRECIDOS, 
LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

CANT 
U 

KG 4.000,00 7,31 29.240,00 

01 7 68414 BATATA INGLESA  
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS 
(RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES), LIVRE DE 
TERRA ADERIDA A 

CANT  
U 

KG 8.500,00 5,11 43.435,00 

C9 
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SUPERFÍCIE, 
LIMPAS, GRAÚDAS, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME, SEM 
MANCHAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E 
INSETO DE 
PARA SITAS E 
LARVAS. 

01 8 68415 BERGAMOTA  
FRESCA, DE la  
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. NO 
PONTO DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA 
0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
ISENTO OU 
APODRECIDOS, 
LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARA SITAS E 
LARVAS. 

CANT  
U 

KG 6.000,00 4,38 26.280,00 

01 9 68416 BETERRABA DE  
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, TAMANHO 
MÉDIO E 
UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, 
FIRME E 
COMPACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS E SEM 
TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE. 

CANT  
U 

KG 2.000,00 4,02 8.040,00 

01 10 68417 BRÓCOLIS FRESCOS  
E LIMPOS, COM 
CARACTERÍSTICA 
UNIFORME, SEM 

CANT  
U 

KG 2.000,00 5,78 11.560,00 

n 
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MACHUCADOS 
INTERNOS E 
EXTERNOS. CADA 
UNIDADE DEVERA 
PESAR NO MiNIMO 
400 G. 

01 11 68418 CAQUI DE  
CHOCOLATE, 
FRUTAS FIRMES, 
SEM MACHUCADOS 
INTERNOS E 
EXTERNOS, GRAU 
MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO 
, ISENTO DE 
PERFURAÇÕES. 

CANT  
U 

KG 2.000,00 8,04 16.080,00 

01 12 68419 CEBOLA NÃO  
BROTADA, SEM 
DANOS 
FISIOLÓGICOS OU 
MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO , 
UNIFORME, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
INTACTAS. 

CANT  
U 

KG 4.000,00 5,11 20.440,00 

01 13 68420 CENOURA FRESCA  
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, ISENTA 
DE PARASITAS E 
SEM DANOS 
FÍSICOS E 
MECÂNICOS, SEM 
TERRA OU CORPOS 
ESTRANHOS 
ADERIDOS Â 
SUPERFÍCIE 
EXTERNA (LIMPAS). 

CANT  
U 

KG 2.000,00 3,65 7.300,00 

01 14 68421 CHEIRO VERDE DE 
in QUALIDADE, 
FRESCOS, SEM 
DANOS MECÂNICOS 
OU CAUSADOS POR 
PRAGAS 
EMBALADOS EM 
PACOTES DE 

COLO 
NIAL 

is./fq 500,00 2,55 1.275,00  

A-7 
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PLÁSTICO COM 
350G. 

01 15 68422 CHUCHU COM  
TAMANHO MÉDIO EU 
COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM 
CASCA SÃ, SEM 
RACHADURAS OU 
CORTES NA CASCA. 
LIVRE DE 
SUJIDADES. 

CANT  KG 4.000,00 3,65 14.600,00 

01 16 67886 DESLOCAMENTO 
ATÉ 0 LOCAL DE 
ENTREGA (ÁREA 
RURAL). 

KM 12.000,00 1,02 12.240,00 

01 17 68424 KABOTIÁ DE  
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO. 
INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 

CANT  
U 

KG 

• 

400,00 3,29 1.316,00 

01 18 68425 LARANJA PERA DE  
PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, FRESCA, SEM 
FERIMENTOS, 
GRAU DE 
MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO 
DEVE ESTAR 
VERDE), SABOR 
ADOCICADO. 
TAMANHO MÉDIO. 

CANT  
U 

KG 18.000,00 3,29 59.220,00 

01 19 68426 MAÇÃ ARGENTINA  
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, FIRME COM 
CASCA 
BRILHANTE, 
MADURAS NÃO 

CANT 
U 

UN  8.000,00 8,77 70.160,00 

A.--) 
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PASSADA DO 
PONTO, POLPA 
FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, DE 
BOA QUALIDADE, 
LIVRE DE 
RESÍDUOS, LARVAS, 
PARASITAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA. 

01 20 68427 MAÇA FUGI, FRUTA  CANT  KG 18.000,00 6,58 118.440,0 
IN NATURA , 
ESPÉCIE 

U 0 

VERMELHA, 
TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA LINHA, 
NACIONAL, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS 
FÍSICOS E 
MECÂNICOS. 

01 21 68428 MAMÃO TIPO  CANT  KG 4.000,00 4,38 17.520,00 
FORMOSA, FRESCO,U 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, EM GRAU 
MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO 
, CASCA LISA, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SABOR 
CARACTERÍSTICO. 
MANTENDO AS 
CARACTERiSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS, 
COM 70% DE 
MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS. 

01 22 68429 MANGA  TOMMY  DE  CANT  KG 10.000,00 7,17 71.700,00 
PRIMEIRA U 
QUALIDADE, OU (1)1  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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SEJA, FIRME COM 
CASCA BRILHANTE, 
ASPECTO 
GLOBOSO, 
MADURAS NÃO 
PASSADA DO 
PONTO, POLPA 
FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE 
ENFERMIDADES, DE 
BOA QUALIDADE, 
LIVRE DE 
RESÍDUOS, LARVAS, 
PARASITAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA. 

01 23 68430 MELANCIA: DE  
PRIMEIRA. AS 
FRUTAS DEVEM 
SER FIRMES, 
DEVEM 
APRESENTAR-SE 
SEM DEFORMAÇÃO 
E AUSENTES DE 
DANOS MECÂNICOS 
E DOENÇAS. 
DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU 
DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE 
PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO. 

CANT 
U 

KO  4.000,00 2,41 9.640,00 

01 24 68431 PERA PACKHAM'S  
TRIUMPH DE 
PRIMEIRA. 
ESTRANGEIRA. 
DEVERÁ TER 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 

CANT  
U 

KG 3.000,00 6,58 19.740,00  

(1) 
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MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

01 25 68432 PÊSSEGO FRUTAS  
DE BOA 
QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E 
MADURAS. 
PROCEDENTES DE 
ESPÉCIMES 
VEGETAIS 
GENUÍNOS. 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS 
PRÓPRIAS, 
APARÊNCIA SEM 
DANOS A 
SUPERFÍCIE E/OU 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU 
MECÂNICA. 

CANT  
U 

KG 8.000,00 9,44 75.520,00 

01 26 68433 'REPOLHO VERDE  
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO 
DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, 
COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM 
MANCHAS. LIVRE 
DE INSETOS E 
PARASITAS. 

CANT  
U 

KG 8.000,00 3,65 29.200,00 

01 27 68434 TOMATE DE 1 a  
QUALIDADE, DE 
TAMANHO MÉDIO, 
COM 
APROXIMADAMENT 
E 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. 

CANT  
U 

KG 7.000,00 4,02 28.140,00 

02 1 68436 AÇÚCAR CRISTAL. ALTO  PCT  2.000,00 15,53 31.060,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
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SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO 
SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO 

ALEG 
RE 

MOMENTO DE A 
ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO 
EM PACOTE 
PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERA 
APRESENTAR 
VALIDADE  MINIMA  
DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

02 2 68488 ADOÇANTE ADOC  UN  50,00 7,34 367,00 
DIETÉTICO LIQUIDO  IL  
- 100%  SO  STEVIA. 
100% SO STEVIA. 
INGREDIENTES: 
ÁGUA, 
EDULCORANTES 
NATURAIS 
GLICOSiDEOS DE 
STE  VIOL,  
CONSERVANTES: 
BENZOATO DE 
SÓDIO E SORBATO 
DE POTÁSSIO, 
AC IDULANTE: 
ACIDO CÍTRICO 
SEM ASPARTAME,  
SEM CICLAMATO, 
SEM SACARINA, 
SEM ACESULFAME- 
K. UNIDADES DE 
80ML. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO & 

Avenid I  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2 ANOS A CONTAR 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
LOWÇUCAR, 
SIMILAR, OU DE 
MELHOR 
QUALIDADE. 

02 3 68437 AMENDOIM IN 
NATURA, TIPO 1, 
APRESENTAÇÃO 
SEM CASCA, 
TAMANHO MÉDIO 
PACOTE COM 500 
GR. 

FLOR  
DO 
SUL 

PCT  500,00 5,96 2.980,00 

02 4 68438 AMIDO DE MILHO, 
COLORAÇÃO 
BRANCA, TEXTURA 
FINA. ISENTO DE 
MOFO E 
SUJIDADES. 
EMBALADO PAPEL 
IMPERMEÁVEL OU 
PACOTE PLÁSTICO, 
LIMPO, NÃO 
VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO. A 
EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE ASSIM 
DETERMINAR. 
DEVERA 
APRESENTAR 
VALIDADE  MINIMA  
DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1 KG. 

APTI  PCT  1.000,00 9,18 9.180,00 

02 5 68439 ARROZ BRANCO 
TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE 

SABO  
R SUL 

PCT  2.000,00 24,72 49.440,00 

(S)  
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VALIDADE MÍNIMO 
DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO 
EM PACOTE 
PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

02 6 68440 ARROZ 
PARBOILIZADO  
TIPO 1, LONGO, 
FINO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 
DE 5 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO 
EM PACOTE 
PLÁSTICO, 
iNTEGRO, 
RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE. 
DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, 
PRAGAS E LARVAS. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

TIO  
LOUR  
0 

PCT  24,35 243.500,0 
0 

10.000,00 

02 7 68441 BISCOITO SALGADO 
INTEGRAL, ISENTO 
DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
EMBALAGENS 
PLÁSTICA 
ATÓXICA, 
RESISTENTE 
LACRADA SEM 
DANOS, PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 

PCT  1.000,00 4,59 4.590,00 

d)s  

PICINI  
NI 
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MESES, A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA PACOTE 
COM 400G. 

02 8 68442 CAFÉ SOLON/EL 
INSTANTÂNEO 
DESCAFEINADO 
ACONDICIONADO 
EM FRASCOS DE 
160G, ASPECTO, 
COR, AROMA E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL BEM 
FECHADA COM 
TODAS AS 
INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. 

IGUA  
ÇU 

UN  2.000,00 14,69 29.380,00 

02 9 68444 CHÁ DE 
CAMOMILA, EM 
SACHES. CAIXA DE 
10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 
MESES NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA. 

CHILE CX 2.000,00 2,75 5.500,00 
NO 

02 10 68445 CHÁ DE CAPIM 
LIMÃO, EM SACHES.NO  
CAIXA DE 10 
UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 
MESES NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA. 

CHILE CX 1.000,00 2,75 2.750,00 

02 11 68446 CHÁ DE ERVA DOCE 
EM SACHES. CAIXANO 
DE 10 UNIDADES. 
VALIDADE DE 6 
MESES NO 
MOMENTO DA 
ENTREGA. 

CHILE CX 2.000,00 2,75 5.500,00 

02 12 68447 CHÁ MATE SABOR CHILE CX 1.000,00 2,75 2.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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NATURAL PARA 
INFUSÃO, 
TOSTADO. CAIXA 
COM 40G E 25 
SACHES, LIVRE 
PARASITAS, MOFO 
E DE QUAISQUER 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, 
PRAZO DE 
VALIDADE MiNIMO 
DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

NO 

02 13 68495 CHIA EM GRÃO - 
CHIA EM GRAO,LLA 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE 
RESISTENTE, 
VEDADA, 
CONTENDO 150 
GRAMAS. COM 
PRAZO DE 
VALIDADE NO 
MÍNIMO DE 3 (TRÊS) 
MESES A CONTAR 
DA DATA DE 
ENTREGA. PACOTE 
DE 200G. 

BONIE  PCT  1.000,00 11,85 11.850,00 

02 14 68448 COLORAU, P05 FINO, 
COR LARANJA,  
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS, 
LARVAS E 
MATERIAIS 
ESTRANHOS AO 
PRODUTO. 
VALIDADE 'ANIMA 
DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTE DE 500G. 

KAMI  
LA  

PCT  300,00 6,42 1.926,00 

02 15 68449 CRAVO DA ÍNDIA KAMI  PCT  200,00 4,59 918,00 (I 
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OBTIDO DO BOTÃO  
FLORAL DE 
ESPÉCIME GENUINA 
DE COLORAÇÃO 
PARDO ESCURA, 
CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO 
DE DETRITOS DO 
PRÓPRIO PRODUTO 
E IMPUREZAS DOS 
GRÃOS OU 
SEMENTES. 
VALIDADE MiNIMA 
DE 10 MESES A 
CONTAR DA 
ENTREGA. PACOTES 
DE 40G. 

LA  

02 16 67886 DESLOCAMENTO 
ATÉ 0 LOCAL DE 
ENTREGA (ÁREA 
RURAL). 

KM 12.000,00 1,29 15.480,00 

02 17 68450 EXTRATO DE 
TOMATE. 
EMBALAGEM EM 
LATA/SACHE COM 
1,7KG, 
INGREDIENTE: 
TOMATE, CEBOLA, 
AMIDO 
MODIFICADO, SAL, 
SALSA E ALHO NÃO 
CONTEM GLUTEN.  
MARCA DE 
REFERÊNCIA: 
FUGINI, SIMILAR, 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

QUER  
0 

UN  1.000,00 11,49 11.490,00 

02 18 68451 FARINHA DE 
MANDIOCA 
BRANCA PRODUTO 
OBTIDO DOS 
PROCESSOS DE 
RALAR E TORRAR 
A MANDIOCA. FINA, 
SECA, BRANCA, 
ISENTA DE 
MATÉRIAS 
TERROSAS, FUNGOS 
OU PARASITAS E 

PINDU  PCT  500,00 5,96 2.980,00 

(9 

CA 
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0 012  

LIVRE DE UMIDADE 
E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE 
PACOTE DE 1 KG 
COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DOS 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
MARCA DO 
FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO 
MESMO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. 

02 19 68452 FARINHA DE DALL  PCT  1.000,00 2,75 2.750,00 
MILHO, ORIUNDA A 
DA MOAGEM DO 
GIZA() DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, 
NÃO DEVENDO 
CONTER 
MATERIAIS 
TERROSOS, 
PARASITAS E 
DETRITOS DE 
ANIMAIS E 
VEGETAIS. COM 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, COM 
AS INFORMAÇÕES 
EXIGIDAS POR LEI 
VIGENTE, COM 
PRAZO DE 
VALIDADE DE NO (9 
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MINIM() 180 DIAS. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG. 

02 20 68453 FARINHA DE TRIGO  
ESPECIAL  
ENRIQUECIDA DE 
FERRO E ACIDO  
FOLIC°,  ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, 
TRAÇAS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, 
PRAZO  MINIM°  DE 
VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR 
DA DATA DA 
ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

PRIM 
OR  

PCT  1.000,00 13,78 13.780,00 

02 21 68455 FEIJÃO PRETO, TIPO  
1, NOVO, DE BOM 
COZIMENTO. 
GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS ISENTO DE 
OUTROS TIPOS DE 
FEIJÕES E GRÃOS, 
MATERIAL 
TERROSO E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 
ATOXICA, 
TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO 
(IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
LOTE, DATAS DE 
FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO), 
VALIDADE  MINIMA  
DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA 

BIG 
BOM 

PCT  4.000,00 6,42 25.680,00 

69 
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DE FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 
1KG. 

02 22 68456 FERMENTO 
BIOLÓGICO SECO  
INSTANTÂNEO 
PARA MASSAS, 
500G. 

DONA  
BENT  
A 

UN  200,00 21,96 4.392,00 

02 23 68457 FERMENTO 
QUÍMICO SECO 
PARA BOLO, PO 
FINO, HOMOGÊNEO, 
COLORAÇÃO 
BRANCA. ISENTO 
DE UMIDADE E 
SUJIDADES. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 
TAMPA DE ROSCA 
COM DADOS DO 
PRODUTO NO 
ROTULO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 
EMBALAGEM DE 
250G. 

ROYA  
L 

UN  1.000,00 7,80 7.800,00 

02 24 68498 GOMA DE TAPIOCA 
HIDRATADA, 
CONTENDO FÉCULA 
DE MANDIOCA, 
ÁGUA, 
ANTIOXIDANTE E 
CONSERVADOR, 
SEM SÓDIO. A 
EMBALAGEM 
DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO 

PCT  500,00 4,59 2.295,00 

a 

PINDU  
CA 
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PRODUTO E 
NU MERO DO 
REGISTRO. 0 
PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR 
VALIDADE  MINIMA  
DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM 
POLIETILENO 
ATOXICO. 
REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DA 
VALIDADE, PRAZO 
DE VALIDADE 
VENCIDO E 
EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 
PACOTE DE 500G. 

02 25 68475 LEITE INTEGRAL TERR L 30.000,00 5,50 165.000,0 
LONGA VIDA UHT,A 0 
LEITE VIVA 
HOMOGENEIZADO 
SUBMETIDO, 
DURANTE 2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA 
ENTRE 130°C E 
150°C, MEDIANTE 
UM PROCESSO 
TÉRMICO DE 
FLUXO CONTINUO, 
IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA 
TEMPERATURA 
INFERIOR A 32°C E 
ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES 
ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS 
ESTÉREIS E 
HERMETICAMENTE 
FECHADAS. 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, 
SEM AMASSADOS E /10 
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SUJIDADES. 
FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 
LITRO. 

02 26 68458 MACARRÃO COM 
OVOS CABELO DE 
ANJO, EMBALAGEM 
DE 500G, PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
ISENTO DE 
QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU 
NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA. 

RENA  
TA 

PCT  1.000,00 5,05 5.050,00 

02 27 68459 MACARRÃO 
ESPAGUETE COM  
OVOS, 
VITAMINADO 
COMPOSTO DE 
MATÉRIA-PRIMA DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE,  SAS  E 
LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAL 
TERROSO, PRAGAS 
E LARVAS. 
EMBALAGEM 
ÍNTEGRA. PACOTE 
DE 500G. 

PERO  
LA  

PCT  4.000,00 2,75 11.000,00 

02 28 68460 MACARRÃO 
PARAFUSO - COM  
OVOS. 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE DE 
500G. EMBALAGENS 
RESISTENTES, 
INTACTAS E 
HERMETICAMENTE 
VEDADAS. 
COMPOSIÇÃO 
'ANIMA EM 80G 
APROXIMADAMENT 

PERO  
LA  

PCT  2.000,00 2,75 5.500,00 

(9 
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E: 62G DE 
CARBOIDRATOS, 
8,8G DE PROTEiNAS 
E 0,8G DE 
GORDURAS TOTAIS. 
AS MASSAS AO 
SEREM POSTAS NA 
AGUA NÃO DEVEM 
TURVAR ANTES DA 
cocçÂo, NÃO 
PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO 
COMUM 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FOLICO, OVOS, 
SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO  
FOLIC°, E 
CORANTES 
NATURAIS 
CORCUMA E 
URUCUM. CONTEM  
GLUTEN. DEVE 
CONSTAR NA 
EMBALAGEM DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, SENDO 
A VALIDADE DE 12 
MESES A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA DO 
PRODUTO. 

02 29 68461 MACARRÃO RENA  PCT  1.000,00 5,05 5.050,00 
PARAFUSO TA 
INTEGRAL 
CARACTERÍSTICAS: 
MASSA SEM OVOS, 
PRODUTO DEVERÁ 
CONTER FIBRAS, 
VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, SEM 
GORDURAS  TRANS,  
SEM SÓDIO. NÃO 
PODERÁ HAVER 0 
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MISTURAS DE 
OUTRO TIPO DE 
MACARRÃO. 
EMBALAGEM: 
PACOTES 
PLÁSTICOS 
ATÓXICOS, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS E 
RESISTENTES, PESO 
LIQUIDO DE 500G. 
ROTULAGEM: DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
VALIDADE:  MINIMA  
DE 6 (SEIS) MESES. 

02 30 68462 MACARRÃO SECO 
DE LETRINHA TIPO 
ALFABETO, COM 
OVOS, 
EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO COM 
500G. VALIDADE:  
MINIMA  DE 6 (SEIS) 
MESES. 

RENA  
TA 

PCT  200,00 3,66 732,00 

02 31 68464 MILHO PARA 
PIPOCA, DE  
PRIMEIRA 
QUALIDADE COM 
ADEQUADO 
ESTOURO DOS 
GRÃOS. ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E OUTROS 
GRÃOS. 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRA, 
TRANSPARENTE, 
NÃO VIOLADA. 
CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO. 
VALIDADE  MINIMA  
DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
PACOTE DE 500G. 

FEMIL  PCT  500,00 3,39 1.695,00 
LA  

02 32 68465  OLEO DE SOJA 
REFINADO, TIPO 1, 

COCA 
MAR 

FRAS 4.000,00 5,50 22.000,00 

rt"l 
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ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 
ATOXICA, 
TRANSPARENTE E 
NÃO VIOLADA, 
CONTENDO OS 
DADOS DO 
PRODUTO, 
PREFERENCIALMEN 
TE DE SOJA LIVRE 
DE TRANSGENIC 0, 
PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 
DE 8 MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 
FRASCO DE 900ML. 

02 33 68466  OREGANO  
DESIDRATADO, EM  
EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 
VIGENTE. 

KAMI 
LA  

EMB 100,00 22,88 2.288,00 

02 34 68481 OVOS VERMELHOS 
DE GALINHA, 
FRESCOS, 
GRANDES, 
ÍNTEGROS, SEM 
MANCHAS, 
SUJIDADES E 
RACHADURAS, 
COR, ODOR OU 
SABOR NORMAIS; 
ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA COM 
12 UNIDADES. 

CARM 
INATT 
I 

DZ 5.000,00 7,62 38.100,00 

02 35 68482 PÃO DE CACHORRO 
QUENTE KG -DA 
FRESCO COM 
CARACTERÍSOCAS 
ORGANOLEPOCAS 
PRÓPRIAS. 
TAMANHO 
UNIFORME 50G A 
UNIDADE. 

AVENI KG 8.000,00 12,77 102.160,0 
0 

ik) 
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02 36 68483 PÃO DE MILHO,AVENI 
COMPOSTO DE 
FARINHA DE 
MILHO, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO 
QUÍMICO E 
GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, 
FERMENTO 
BIOLÓGICA. 
PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS 
BOAS PRÁTICAS DE 
MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS SEM 
USO DE 
CONSERVANTES, 
FRESCO, MACIO, 
SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES, FEITO 
NO DIA DA 
ENTREGA, NÃO 
DEVE SER 
EMBALADOS 
QUENTE. DEVE SER 
ACONDICIONADOS 
EM SACOS DE 
POLIETILENO COM 
DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VENCIMENTO E 
NOME DO 
PRODUTOR. 
TABELA 
NUTRICIONAL E 
INGREDIENTES. 
UNIDADE DE 500G. 

DA 
KG 3.000,00 7,80 23.400,00 

02 37 68467 POLVILHO AZEDO.PRAT  
EMPACOTADO EM 
PLÁSTICO 
ATOXICO, ISENTO 
DE BOLORES, 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
E SABOR 
ESTRANHOS AO 
SEU ASPECTO 
NORMAL. PACOTE 
DE 500G. 

A 
PCT  1.000,00 3,67 3.670,00 

(0 _ 
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02 38 68468 SAL IODADO, 
CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE 
GRANULAÇÃO 
UNIFORME E 
ISENTO DE 
IMPUREZAS E 
UMIDADE, 
ACONDICIONADO 
EM SACO 
PLÁSTICO, 
iNTEGRO, ATOXICO, 
RESISTENTE, 
VEDADO 
HERMETICAMENTE 
E LIMPO. A 
EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS QUE A 
LEGISLAÇÃO 
DETERMINAR. 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
PACOTE DE 1KG. 

LTNIA  
0 

PCT  2.000,00 1,19 2.380,00 

02 39 68469 VINAGRE DE  MAO..  
ASPECTO LÍMPIDO 
E COM 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS 
PRÓPRIAS. 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 
ATOXICA, 
TRANSPARENTE, 
LACRADA, 
CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO 
DETERMINADOS 
PELA LEGISLAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
PRODUTO. FRASCO 

SHEMI 
M 

FRAS 2.000,00 2,75 5.500,00 

0 
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DE 750ML. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se  

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgdo público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
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2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de RS 1.681.845,00 (Um Milhão, Seiscentos 
e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
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prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus  corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (I..,ei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, no reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadirnplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11 d, da I...CM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários,  corn  habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
excei:o na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação, 

1.8.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

h) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações  
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 1160 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1170 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2024 1170 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1180 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1460 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1470 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2024 1680 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 
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c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, hem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não  tern  direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar  corn  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos corn  regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fiindamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judic idrio. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no  
ambit()  do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
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c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 
encontrar; 

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11, A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
prese:Ate contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei rf 14.133, 
de 2021 e na Lei n" 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habil:tação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente et Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 

Avenk.a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema,pr.e.ov.br Ptigina: 35 



Município de Capanema — PR 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei no 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
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contratar ou que contrate  corn  a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funciondrio ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
corn  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 6. divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judic:.almente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, fiinção ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a. vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de pregos relativos A bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

19.1.3. brgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de pregos dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos pregos, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
pregos, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 
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19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município sm.' 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. C LAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ELCIO MAFIOLETTI, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de julho de 2024. 
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